
RESOLUÇÃO Nº 01/MPEF/2022, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022 
 
Dispõe sobre o credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de 

professores no Programa de Pós-Graduação Mestrado Profissional em Ensino de 
Física (MPEF - BNU) da Universidade Federal de Santa Catarina – Centro de 
Blumenau. 
 
Os critérios específicos para credenciamento, recredenciamento e 
descredenciamento de docentes no Programa de Pós-Graduação MPEF - BNU 
foram criados com base no que dispõe a Resolução Normativa N.º 154/2021/CUN, 
o Regimento Interno do Programa e o Regimento Geral do Mestrado Nacional 
Profissional em Ensino de Física (MNPEF). 
 
Art. 1°. O pedido de credenciamento ou recredenciamento deve ser submetido à 

aprovação do Colegiado Delegado ou Pleno do Curso de Pós-Graduação MPEF – 
BNU pelo Docente. 
 

§ 1.  A avaliação do pedido de credenciamento será avaliada por comissão 
específica e referendada pelo Colegiado do MPEF, pautando-se pelos critérios 
estabelecidos por estas normas. 

 
§ 2. A avaliação do pedido de recredenciamento será realizada pelo 

Colegiado do MPEF - BNU, pautando-se pelos critérios estabelecidos por estas 
normas. 

 
 § 3. Após aprovado pelo colegiado, o pedido será encaminhado para a 
Comissão de Pós Graduação Nacional, que julgará o pedido de acordo com a 
resolução CPG/MNPEF No 01/2019. 
 
DO CREDENCIAMENTO NO CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL 

 
Dos Docentes Permanentes 

 
Art. 2°. Serão credenciados como docentes permanentes os professores que irão 

atuar com preponderância no programa de pós-graduação, constituindo o núcleo 
estável de docentes, e que atendam aos seguintes requisitos:  
 
I - ser titulado doutor em Física ou áreas afins ou em Educação ou em Ensino; 
 
II – integrar o quadro de pessoal efetivo da Universidade e ter o título de doutor, 
obtido no mínimo há um ano ou completar um ano até dezembro do ano do 
credenciamento; 
 

III – desenvolver, com regularidade, atividades de ensino na pós-graduação; 
  

IV – participar de projetos de pesquisa junto ao programa; 
 

V – apresentar regularidade e qualidade na produção intelectual; 
 



VI – desenvolver atividades de orientação.  
 
§ 1º As funções administrativas nos programas serão atribuídas aos docentes do 
quadro permanente. 
 

§ 2º O número de programas em que o docente poderá ser credenciado como 
permanente deve seguir as diretrizes vigentes estabelecidas pelo SNPG e pela 
Câmara de Pós-Graduação.  
 

§ 3º O afastamento temporário de docentes permanentes para realização de 
estágio pósdoutoral, estágio sênior ou outras atividades acadêmicas relevantes 
não impede a manutenção do seu credenciamento, desde que mantidas as 
atividades previstas nos incisos III, IV e V deste artigo. 
 
§ 4º Docentes permanentes devem dedicar no mínimo 3(três) horas por semana 

ao programa. Estas horas devem ser distribuídas entre ensino, pesquisa, 
orientação e administração. 
 
Art. 3°. Docentes que não fazem parte do quadro de pessoal efetivo da 

Universidade podem solicitar credenciamento, desde que respeitem o disposto no 
artigo 26 da Resolução Normativa 154/CUN/2021. 
 
Parágrafo Único: O número de docentes permanentes que não fazem parte do 

quadro de pessoal efetivo da Universidade deverá ser inferior a 50% do número 
total de docentes permanentes do programa. 
 
Art. 4°. O pedido de credenciamento deve ser acompanhado da apresentação de 

um plano de trabalho detalhado, para os próximos quatro anos, incluindo 
atividades de ensino, de desenvolvimento de produtos educacionais, de extensão 
e de orientação de alunos, explicitando os motivos, a área de concentração, a 
categoria de enquadramento solicitada e acompanhado do curriculum vitae gerado 
pela Plataforma Lattes do CNPq seguindo as instruções da norma específica 
definida pelo Colegiado Delegado ou Pleno. 
 
Art. 5°. A avaliação do credenciamento deverá ser embasada na avaliação do 

plano de trabalho apresentado e na produção acadêmico-científica. 
 

§ 1º O plano de trabalho deverá estar em consonância com as diretrizes do 
Mestrado Nacional Profissional em Ensino de Física. 
 

§ 2º A análise de produtividade acadêmico-científica para o credenciamento ou 
recredenciamento será realizada com base nos últimos 48 meses seguindo 
atribuição de pontos conforme a tabela abaixo, condicionada à pontuação mínima 
de 225 pontos. 
  



 
 

Produção Pontos 

Orientação de TCC concluído 25 

Orientação em Pós – Graduação 25/sem 

Cargo administrativo 75/ano 

Anais de congressos (na área de Ensino de Física) 75 

Livro sem ISSN (na área de Ensino de Física) 75 

Artigos indexados sem Qualis (na área de Ensino de Física) 100 

Artigos com Qualis C 50 

Artigos com Qualis B 90 

Capítulo de livro com ISSN 100 

Artigos com Qualis A 125 

Livro com ISSN  150 

Participação em eventos na área de Ensino de Física 50 

Organização de eventos da área de ensino de Física e/ou de divulgação científica 150 

Projeto de extensão na área de Física que envolva divulgação ou Ensino de Física 25/sem 

 
Art. 6°. A solicitação de credenciamento para professor permanente será feita 

através de edital específico. 
 
§ 1º Os editais de credenciamento serão abertos com periodicidade inferior a 4 
anos. 
 
§ 2º A comissão de avaliação será composta por 2 (dois) professores permanentes 
do programa. 
 
§ 3º O ingresso para professor colaborador será feito em fluxo contínuo. 
 
Dos Docentes Colaboradores 

 
Art. 7°. Serão credenciados como colaboradores os docentes da própria UFSC 

(participantes internos) ou de outras instituições (participantes externos) que 
contribuem para o Programa de forma sistemática ou esporádica. 
 
Parágrafo único. O credenciamento dos docentes na categoria colaborador 

atenderá aos seguintes critérios: 
 



a) Docentes que não atendam a todos os requisitos para serem enquadrados 
como docentes permanentes ou visitantes. 
 
b) Docentes aposentados que cumpram os requisitos relativos ao inciso III do 
artigo 2°. 
 
c) O número de docentes colaboradores não poderá ultrapassar 30% do número 

total de docentes do programa. 

 
Dos Docentes Visitantes 

 
Art. 8°. Poderão ser credenciados como visitantes aqueles docentes vinculados a 

outras instituições do ensino superior no Brasil ou no exterior, que durante um 
período contínuo e determinado estejam à disposição da UFSC. 
 
§ 1º Os docentes visitantes poderão contribuir nas atividades de ensino e pesquisa 
do programa. 
 
§ 2º É permitido que os docentes visitantes atuem apenas como co-orientadores. 
 
DO RECREDENCIAMENTO 

 
Art. 9°. O recredenciamento de docentes do MPEF - BNU deverá ocorrer a cada 

quatro anos. 
 
Art. 10°. Para o recredenciamento de docentes permanentes do MPEF - BNU 

serão exigidos: 
 
a) Que o docente apresente um pedido de recredenciamento, encaminhando-o ao 
colegiado delegado do programa; 
 
b) Que o docente tenha ministrado, no mínimo, 4 (quatro) créditos no MPEF - BNU 
no último quadriênio; 
  

c) Que o docente cumpra os requisitos do parágrafo 2 do Art. 5º desta normativa; 

  
d) Que apresente a certidão negativa de registro de reclamação da ação docente 
emitido pela secretaria do programa. No caso de haver registro de reclamação 
docente nos últimos 4 (anos), cabe ao docente apresentar uma carta assinada por 
N+1 discentes que atestem seu bom trabalho. Onde N é o número de discentes 

reclamantes. 
 
Parágrafo Único: No caso de haver registro de reclamação e não havendo 
condições de apresentar uma carta assinada pelos N+1 discentes, o requerente 

deve submeter um pedido de desagravo das reclamações ao colegiado pleno. 
 
Art. 11°. A avaliação do recredenciamento é feita por um professor permanente e 

deverá ser aprovada pelo colegiado delegado ou pleno. 



 
DO DESCREDENCIAMENTO 

 
Art. 12°. Serão descredenciados do MPEF - BNU, após apreciação do Colegiado 

Delegado ou Pleno: 
 
a) os docentes que solicitarem o descredenciamento; 
 
b) os docentes que não atenderem às normas explicitadas nos artigos anteriores. 

Art. 13°. O docente descredenciado não poderá iniciar novas orientações e 

ministrar disciplinas. Deverá concluir as orientações em andamento e poderá 
apresentar nova solicitação de credenciamento quando voltar a preencher os 
requisitos. 
 
Parágrafo único. O docente descredenciado permanecerá como professor 

colaborador do MPEF - BNU enquanto ainda possuir orientandos. 
 

Art. 14º. Os casos omissos serão analisados e avaliados pelo Colegiado Delegado 

ou Pleno do MPEF – BNU. 
 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 15º. O credenciamento ou recredenciamento do docente aprovado pelo 

Colegiado Delegado ou Pleno deverá ser homologado pela Câmara de Pós-
Graduação e pela Comissão de Pós-Graduação do MNPEF. 
 
Art. 16°. O credenciamento ou recredenciamento dos docentes terão validade de 4 

anos. 
 
Art. 17°. O número máximo de orientandos por docente é limitado de acordo com 

a categoria do credenciamento: 
 
I - Docentes permanentes podem orientar até 12 estudantes simultaneamente; 

 
II - Docentes colaboradores podem orientar até 4 estudantes; 

 
III - Docentes visitantes só podem atuar como co-orientadores. 
 
Art. 18º. Esta resolução entra em vigor após sua aprovação no Colegiado 

Delegado ou Pleno do Curso e homologação pela Câmara de Pós-Graduação, 
revogando as disposições em contrário. 
 


